
' . AMAZONAS 
GOVERNO DO ESTADO 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTA VEL DO AMAZONAS-ADS 

PORTARIA N.° 102/2021-GP-ADS 

A Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas-ADS, no uso de 
suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO que a presente aquisição de contratação é essencial pois o objeto 
consiste no Sistema de Folha de Pagamento - CFPP desenvolvido pela PRODAM, 
PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S A, utiliza-se o mesmo para manter o cadastro 
dos servidores, gerando matrícula e executar a folha de pagamento dos servidores desta 
Agência e fornecer relatório para efetivação de pagamentos e informações gerenciais, 
além de gerar arquivos DIRF e RAIS sendo mais ágil na prestação de informações legais, 
tendo em vista a necessidade de manter esta Agência em compatibilidade com as 
normas legais. 

CONSIDERANDO que a empresa PRODAM PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS SA é 
a única e exclusiva a realizar o Serviço de Sistema de Folha de Pagamento (SSFP), 
conforme justificativa acostada no Termo de Referência de fls. 09 a 13, conforme Decreto 
Estadual n° 16.604/1995. 

CONSIDERANDO, o teor do artigo 30, inciso I, da Lei n.° 13.303, de 30 de junho de 2016, 
que dispõe sobre a possibilidade de contratação direta, quando houver inviabilidade de 
competição, em especial na hipótese de aquisição de materiais, equipamentos ou 
gêneros que só podem ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo. 

CONSIDERANDO por fim, o Parecer n°. 204/2021-PJ/ADS, e o que mais consta do Processo 
Administrativo n.° 01.04.018502.003982/2021-06; 

RESOLVE: 

1-DECLARAR INEXIGÍVEL o procedimento licitatório, com fundamento no art.30, I da Lei n° 
13.303, de 30 de junho de 2016, para a contratação da empresa PRODAM 
PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S A; 

II-ADJUDICAR o objeto da inexigibilidade em favor da empresa PRODAM 
PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S A no valor de R$ 22.008,00 (vinte e dois mil e 
oito reais). 

111-Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de novembro de 2h21 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 1460 —
Bloco G, Conj. Atilio Andreazza - Japiim 
Manaus-AM - CEP 69077-730 
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